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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2 028.2024-SMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20240606.2 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Obras, por meio do(a) Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 25 de junho de 2024 

Horário da sessão pública: 14h0Omin 

Critério de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Link: https://comprasm2atecnologia.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONSTRUÇÃO DE 
DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da contratação onerarão a 
dotação orçamentária 0501.04.122.0038.1.004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES E OBRAS DO MUNICÍPIO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES, R$ 801.977,25 (OITOCENTOS E UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS), do orçamento vigente, observado se for o caso, o principio da 
anualidade. 

2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 801.977,25 (OITOCENTOS E UM 
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) e o valor maximo 
unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte 
integrante deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compative om 
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o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 
sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da lei n2 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, qolateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
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3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 99 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contrata* na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contrata*, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitacões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada iniclonea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a tercei6 que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, prof ssional especializado ou funcionário ou 
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representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a Garantia de 
Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, em caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro- garantia ou fiança bancária, conforme disposto no Termo de Referência e no art. 58 da 
Lei ri° 14.133/2021, JUNTAMENTE com a Proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e tV do art, 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição 
Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 39 
do art. 42 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirão prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da Inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por menor preço por item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,00 (zero reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação 
para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa "Aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de 
lances encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.6, Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19. Sá poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empata os poderão apresentar nova proposta 
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6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
Órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o pra • estabelecido, a partir de solicitação 
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nI2 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste 
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

d) Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Iniciâneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral 
da União, 

https://portaidatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancio 
nado&direcao=asc e 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- Geral da União, 
https://portaidatransoarencia.gov.brisancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancio 
nado&direcao=asc. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa 
jurídica, da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 
o art. 12 da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
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e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 

7.7.6. Não anexarem a Garantia de Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total 
estimado pela Administração, JUNTAMENTE com a Proposta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente ã diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral de fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nQ 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro 
Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral 
de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrer em relação a todos os licitantes. 
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

(88) 3696 1117 
Praça? de Setembro, Is - Centro 

Monsenhor Taboia/CE 

CEP: 63.780-000 

wvot rnon ser boi t4b0;.0 e.g0V 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.00 CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital. 

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 
competente. 

10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 

providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-111F}e/ou Conselho 

competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

10.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua 
lavratura do contrato. 
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10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, 
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução 
dos trabalhos; 

10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de(CIDADE), 
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS. 

10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social. 

10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura 
do contrato. 

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui 
parte integrante deste Edital — ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e 
especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, 
condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades 
contratuais e condições de recebimento. 

10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, nos termos do § 12 do art. 90 da Lei n2 14.133 de lede abril de 2021, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos 

termos do art. 116 da Lei 14.133/2021. 

11.04 GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor 

de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no 
Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades prçvistas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal 
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei ri .2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

(88)3696-1117 
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licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no §59 do art. 156 da lei n9 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta p0r2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.Caberá recurso no prazo deis (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14.A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA O OBJETO E AS CONDIÇÕES DE 
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Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780000 



PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA 

PAGAMENTO 

MIJNICPPIO 
VERDE 

1.3 P(Ch pio

1/4 O 

nuca. ?-
a 

54" 

-trrld:'

13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as condições de 
pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência. 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 
art. 164 da Lei rig 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á odiado inicio e 
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11.1ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO 1— Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memórias de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BOI E Tabela De Encargos Sociais, Matriz de 
Risco, Gestão e Análise de Risco; 

15.11.2, ANEXO 1- Termo de Referência ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.3. ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato. 

Monsenhor Tabosa/CE, 07 de junho de 2024. 

GEOVANA DE MOURAS TORRES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

• ADENDO 1- MEMORIAL DESCRITIVO; 

• ADENDO II -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

• ADENDO III -RESUMO DO ORÇAMENTO; 

• ADENDO 1V -MEMÓRIAS DE CÁLCULO; 

• ADENDO V -RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; 

• ADENDO VI -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS; 

• ADENDO VII -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS; 

• ADENDO VIII -CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

• ADENDO IX -COMPOSIÇÃO DO BDI; 

• ADENDO X -TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

• ADENDO XI -PRANCHAS DE DESENHOS; 

• ADENDO XII -ART. 

• ADENDO XII - MATRIZ DE RISCOS 

• ADENDO XIII - GESTÃO E ANÁLISE DE RISCO 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE 
ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - 
CE 

LOCAL: CE-265 E CE-467, SEDE, CEP 63780-000 
MUNICiPIO: MONSENHOR TABOSA - CEARÁ 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

PREFEITURA MUNICPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE 
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MEMORIAL DESCRITIVO /ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO 

MONSENHOR TABOSA - CE. 

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE ACESSO DA SEDE DO 

MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - CE. 

LOCAL / DATA: 

CE-265 E CE-467, SEDE, MONSENHOR TABOSA, 03/04/2024 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de 

materiais e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como 

estabelecer normas para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a 

seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de 

boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será 

obedecida a seguinte ordem de prioridades: 

• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

• Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução da 

obra em arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: 

Arquitetdmicas e Planta Elétrica, Pro eto e rutural, 

Planta de Localização, Plantas 
PEDRO lelo 3* 
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O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será dA,,_ V .; 

competência do construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, 

sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, 

a qual será única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, 

sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao inicio 

dos serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste 

item as despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos 

pela Municipalidade local. 

Ao final dos serviços, caberá ao construtor a obtenção do "Habite-se", emitido 

pela Municipalidade local. Também deverão ser obtidos os certificados de aprovação de 

execução das Instalações prediais junto às concessionárias locais, assim como 

providenciada as ligações definitivas destas instalações. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. 

Somente após este procedimento será possível dar a obra por encerrada. 
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Alfa (A) e &nega (0) são duas letras do alfabeto grego-alfa é a primeira letra ?e% •J 

&nega é a última letra - Na expressão Bíblica: Eu sou o Alfa e o ômega, o Primeiro e o 

Último, o Principio e o Fim. (Apocalipse 22. 13), significa que Deus está falando de Sua 

eternidade e soberania. Deus é o início de tudo (Alfa) e irá terminar tudo (Ômega). Ele 

é o governante soberano e eterno sobre todas as coisas desde sempre. 

Desta forma, foi possível representar Deus-governante e protetor da cidade de 

Monsenhor Tabosa - pelas letras "A" e "O" na entrada da cidade, sobre praças que 

representam as pessoas Assim foi considerado e respeitado diferentes credos da 

população por meio de uma estrutura simbólica, mas simples e moderna. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1.1. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

Este serviço contempla a locação topográfica do pórtico. Será executado por 

topógrafo, ajudante e nivelador, onde usarão como equipamentos, o nível e o teodolito. 

Deverá ser fornecida a fiscalização as notas técnicas relativas a este levantamento 

topográfico planialtimétrico. 

9767345 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA 

O 
to. "M14.:: !A:C.403X 

U4
Itaece 2,:;• • 

o 

t G3 te 

c1/4•Ner•ntet4'

1.2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 
Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de 

galerias, canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. A escavação 

do solo e a retirada do material serão executadas manualmente, obedecendo aos 

critérios de segurança recomendados. 

1.2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA 
VALA (M3) 

Reaterro em vazios restantes nos locais de escavação. 

1.3. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

1.3.1. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 
A área escavada deverá ser convenientemente apiloada e nivelada para receber 

uma camada de concreto não estrutural incluindo preparo e lançamento de concreto 

com 150kg de cimento/m3, areia e brita n.9 1 para aplicação no fundo de valas, 

previamente preparadas, em uma camada de 5 cm como isolante para que a fundação 

não repouse diretamente sobre o solo. 

1.3.2. C0843 CONCRETO P/ViBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 
Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas 

na NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 

classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de 

concreto armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar 

limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 

estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, disposições 

Praça ide Setembro, 13- Centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitoommt@morsenhortabosa.ce.gov.br prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 
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N /e exposição e de uso, previstos para a estrutura. O
ret 1 4

1.3.3. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO (M3) V • .91 
Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço (andaimes, S 

balancins, etc.), deverão estar firmes de modo a não provocarem deslocamento das 

armaduras. Antes do inicio da concretagem, as formas deverão estar limpas e 

estanques, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser molhadas 

até a saturação a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. Os 

produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da forma antes da colocação da armadura. 

Prefeitura Municipal de 

1.3.4. CO215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm (KG) 
Fornecimento e colocação de aço CA-50, tipo vergalhão. Inclusive parte 

proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 

documentação gráfica de Projeto Corte e dobragem da armadura. Montagem e 

colocação da armadura. Fixação da armadura. 

1.3.5. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2) 
Forma de chapas de madeira compensada, tipo resinada, para ser usada em 

estruturas de concreto armado. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem 

e os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. 

As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo dos 

elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá 

apoiar-se sobre cunhas, caixas de areia ou outros elementos apropriados. 

1.4. ESTRUTURA METÁLICA 

1.4.1. C5218 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM 
GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA (KG) 

A construção e montagem da estrutura metálica deverá obedecer rigorosamente 
aos projetos. 

1.4. CXXX6 TIRANTE FIXADO EM ESTRUTURA METÁLICA 
Os tirantes deverão obedecer rigorosamente as especificações contidas no 

projeto. 

1.5. SERVIÇOS DIVERSOS 

1.5.1. C2222 REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS (M2) 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br. prefeiturarnonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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OS pórticos deverão ter revestimentos estruturado em chapas de alumínio ,e3PA 1 4

conforme projeto, devendo o mesmo ser engastado na estrutura metálica projetad. " 4.,k

1.5.2. CXXX1 MÓDULO LED LETRA CAIXA 5054 12v 0,72w IP65 BRANCO FRIO, INC. 

FONTE CHAVEADA v  il

Dispositivo que contém várias lâmpadas led conectadas com fonte chaveada que 
alimenta as lâmpadas, serão utilizadas no letreiro. 

2. PRAÇAS 

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1.1. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 
(M2) 

A locação da obra será executada com auxílio topográfico para indicar a posição 
exata dos elementos as serem construidos. 

2.2. MOVIMENTO DE TERRA 

2.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 
Para serviços específicos haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em campo aberto em terra até 2m. 

2.2.2. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO (M3) 

A compactação dos solos é um processo de densificação só solo através da 
expulsão de ar dos vazios do solo, pela ação de equipamentos mecânicos. O solo deve 
se encontrar na umidade ótima compactação, para que as bolhas de ar formem 
canalículos intercomunicados, que facilitam a expulsão de ar dos vazios do solo. 

2.3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

2.11. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 
Concreto não estrutural preparo manual. Esse concreto será utilizado para 

nivelamento do piso em locais que são necessários fazer o preenchimento em cortes 
feitos no piso. 

2.3.2. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA 
MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

A alvenaria de embasamento será em tijolo cerâmico de 8 (oito) furos, 

dimensões 0,09 x 0,09 x 0,19, assentada com argamassa mista c/ cal hidratada, traço 

1:2:8, executado nas dimensões indicadas no projeto. 

2.4. REVESTIMENTOS 

2.4.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 
ESP.= Smm P/ PAREDE (M2) 

Praça 7 de Setembro, 3 - centro. Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
gabinetedoprefeitoommt@monsenhortabosa.ce.gov.br orefeituramonsenhon,abosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117- ww.v.monsenhonabosa.ce.gov.br 
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Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, areia, água e, 

eventualmente, aditivo, destinada a regularização da base, assim como facilitar a KuPis F.o 

aderência do reboco. 
e Els 1$7  5rt2

2.4.2. C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 7 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE (M2) 

Logo após a execução do chapisco será executado o reboco com argamassa de 
cal em pasta e areia peneirada com espessura máxima de 5 mm. 

••• "et MJ 

2.5. PISOS 

2.5.1. C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) 

(M) 
O meio fio será moldado de concreto nas dimensões de projeto 

2.5.2. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO (M) 
Para o travamento dos blocos retangulares de concreto, será utilizados peças de 

meio-fio pré-moldado (0,07x0,30x1,00) m, os locais de acordo com o projeto. 

2.5.3. c1864 PEDRA PORTUGUESA - COR BRANCA (M2) 
Execução: Antes do assentamento das pedras, o terreno esteja sem nenhuma 

irregularidade. Assim como deve estar livre de quaisquer pedras ou inconformidades 
que possam afetar a aplicação das pedras na região. Ao assentar as pedras pegando a 
argamassa que deve estar seca. As pedras devem sempre ficar bem travadas juntamente 
umas às outras. É importante que não tenham vãos entre elas. Após o assentamento 
deve-se apertar as pedras com um soquete. Essa ferramenta consiste em uma tábua 
larga que servirá para nivelar corretamente o piso. Ao terminar esse processo, deve-se 
então pegar e regar calmamente com um pouco de água por cima das pedras. Para isso, 
utilizar uma vassoura, mas não remover a argamassa. O passo seguinte é manter o piso 
úmido em torno de 5 dias. Evitar todo e qualquer trânsito sobre o local em que assentou 
a pedra portuguesa. Critério de Medição: O serviço será medido em M2 (Metro 
Quadrado) de piso efetivamente executado em obra. Critério de Pagamento: Será pago 
a quantidade efetivamente executada de acordo com o critério de medição, mediante 
atesto da fiscalização em boletim de medição. 

2.5.4. C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

Deverá atender a NBR 9050:2004 Acessibilidade, espaços e equipamentos 
urbanos. 

2.5.5. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= SCM (M2) 
Será utilizado lastro de concreto regularizado esp. = Scm. 

2.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
A instalação elétrica deverá ser executada de acordo com as especificações do 

projeto, assim como as normas técnicas em vigor. 

Praça 7 de Setembro, 15 - centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
gabinetedoprefeitoommt@monsenhortabcsa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Te!: (88) 3696-1117 • www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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2.7. URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 

2.7.1. CXXX4 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 1.50m (UN) 
Serão alocados de acordo com o projeto. 

2.7.2. C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=401. e DIAM. =35cm (UN) 
Serão colocadas conjuntos de lixeiras em fibra de vidro com capacidade de 40 

litros e 35cm de diâmetro, apoiadas em estrutura metálica. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Tabosa - CE, através de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços, e com 

amplos poderes de "liberdade de ação", na condução do desenrolar da obra, em 

epígrafe. • A liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização, através de boletins de medição. 
PEDRO CIDrasterittr 
DE FARIAS jg-nta
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ENGENHEIRO CIVIL 

Praça 7 de Setembro, is- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO %N. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE ACESSO DA 
SEDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - CE 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim 
definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas do TCU: 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela 
obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual 
os itens do orçamento são agrupados e, 
posteriormente, ordenados por sua importância relativa 
de preço total, em ordem decrescente, determinando-
se o peso percentual do valor de cada um em relação 
ao valor total do orçamento, calculando-se em seguida 
os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) 
A importância da curva ABC reside na análise das 
planilhas orçamentárias. É relativamente frequente a 
existência de orçamentos com grande quantidade de 
itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a 
curva ABC de serviços permite a avaliação global do 
orçamento com o exame de apenas uma parte dos 
serviços. (...) 
2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os 
insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de 
relevância. Para sua confecção, necessita-se da 
composição de custos unitários de todos os serviços da 
obra para o agrupamento dos insumos similares de 
cada serviço. 

A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 
mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 
planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 
quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 

No caso. uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mals 
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação 
dos serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 
técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 

Praça? de Setembro, 15- Centro 
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Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados: indicar o percentual que 
será solicitado nos atestados (até 50% - TCU). Desta maneira resta claro a justificativa 
para a escolha das parcelas de maior relevância. 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto 
em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular 
do Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 

(88)3696.1117 

Lei 14.133/2021 e suas alteracões Posteriores. 

" Art. 67 A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 
a: 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 desta Lei; 

§ 1° A exigência de atestados será restrita às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação; 

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1° deste 
artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados. 

Súmula riQ 263/2011 do Tribunal de Contas da União - 
TCU. 

" Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado. 

1 I 
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CAPACITACAO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

ITEM I COD DESCRIÇAO UND 
1.5.1 0222 REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS M2 

1.4.1 
C5218 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA 

KG 

2.6.12 
CXXX2 LUMINÁRIA FECHADA (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR 

H= 9,0M, ALTURA LIVRE 7,5M, LÂMPADA LED DE 250W, INCLUSIVE O 
POSTE 

UN 

bs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

' ITEM CóD DESCRIÇÃO UND OTD 
PROJETO % 

0TD 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

.6 1 .1 
C2222 REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" 

DUAS CHAPAS 
M2 496,85 

30% 
149,06 

1.4.1 

C5218 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E 
PINTURA 

KG 7.944,80 

30% 

2.383,44 

2.6.12 

CXXX2 LUMINÁRIA FECHADA (2 UNIDADES) EM POSTE 
DE CONCRETO CIRCULAR H= 9,0M, ALTURA LIVRE 
7,5M, LÂMPADA LED DE 250W, INCLUSIVE O 
POSTE 

UM 12,00 

30% 

4,00 

Obs.: Através de Atestado fs) de Capacidade Técn ca. permitindo-se a soma das 
quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 
quantidade necessária. 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsável Tecnico  

PEDRO CIO DE FARIAS NETO 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada V6 CONSTRUTORA E ASSESSORIA TÉCNICA LIDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

PRAçA 07 DE SETEMBRO 

Complemento Baim, CENTRO 

Cidade MONSENHOR TABOSA UF CE 

Contrato' 20220310001-01 Celebrado em 09/03/2023 

Valor RS 3.460,00 Tipo de contratanto Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação Insblecional NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3 Dados da ObraiSennço  

RODOVIA ESTADUAL CE-265 E CE-167 

Complemento 

Cidade MONSENHOR TABOSA 

Data de Inicio 02110)2023 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20241394285 

(7 ti •(14, 

INICIAL oSke.
o. 

FIR  7r.
.5 

RNP 0618666803 

Registro 0618666803CE 

Registro 0010376139CE 

CPF/CNPJ 07 693.989:0001.05 

N° 16 

CEP 63780000 

Provisão de termino 05/0712026 

N° SiN° 

Bairro SEDE DE MONSENHOR TABOSA 

UF CE CEP 63780000 

Coordenadas Geográficas -4.779686. -40.080321 

Finalidade Intraestrutura Código: Não Especificado 

Propnetere PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA CPF/CNPJ 07 693 989:0001-06 

4. Atividade Técnica  

14 • Elaboração Quantidade Unidade 
80 • Projeto > GEODESIA > GEORREFERENCLAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1 216.96 m2 
134.6.1 1 -URBANO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > 1216,96 
42.2 1.7 PARA FINS DIVERSOS 

80- Projeto' ESTRUTURAS 'ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA '02 1 1 • 1216.96 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 01 ¶ 14 - EM 1216.96 
MATERIAIS MISTOS 

80 • Projeto > ELETROTÉCNICA' INSTALAÇÕES ELETRICAS > DE INSTALAÇÕES ELETRICAS 1 215.96 
EM BAIXA TENSÃO> *11 10 1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

35 • Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS' ESTRUTURAS METÁLICAS 'DE ESTRUTURA 1216.96 
METÁLICA' 022 t 7 - PARA FINS DIVERSOS 

- E1600r0580 de orçamento' ESTRUTURAS, ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1216.95 
ARMADA> 02 1 1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Eaboraçâo de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1 216.96 
011 1.4 • EM MATERIAIS MISTOS 

35 • Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1216.96 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO' 011 10 1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

38- Espatife-apto > ESTRUTURAS' ESTRUTURAS METÁLICAS' DE ESTRUTURA METALICA > 1 218.96 
12.2 1.7 - PARA FINS DIVERSOS 

38 - Especificação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA' 1 216.96 
ta 1.1 DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO 11 1 1 4 - EM 1216.96 

MATERIAIS MISTOS 

38 - Especcação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 1216,96 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >4111 101 2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Apôs n ooncaumlo da. envidar/et recruces o profissional devo procedo: si Moa desta ART 

6. Observaçães  

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS (PEÇAS GRÁFICASi.ORÇAMENTO E MEMORIAL DESCRTIVOPESPECIFICAÇOES 

TECN1CAS DA CONSTRUÇÃO DE DOIS PORTICOS NAS ENTRADAS DE ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 
LOCALIZADOS NAS RODOVIAS CE-265 E CE-467 

PEDRO Cl 
DE FARIAS 
NETO:0518 

9767345 

Ore 

ND OMR. 
0"11113.1r0,11.0.0:4t

'
ir:•Er20 [2; ;PPM 

=Der i4 reate 
rod, %a ~te 2114 1 t: 

A perto a Poma ARI' pode ar vivificado én,. hrtratiuma-ce %Mc ADm.OrPtablIOY . ovo e Men 1541b 
ImOte4mo•m.010412024 15 14.470t Dor a IV 7 •92 ?r7, 

crwto(g bt teNco~niecie ata ti 

Titi - (86) 3453-6800 Fax. 11%) 3453-5604 
CREA-CE 
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Anotaçáo de Responsabilidade Técnica ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20241394285 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará P..e N.) A Mui,

INICIAL et' 4, 
"fra 

r-

6. Declarações 
./.. — 

• Declaro que ornou cumprindo as regres de noessebndade previstos nas rotinas Tecni.Las da ABNT. N1 .ogn ação especifica e no decreto n
52961.2004. PEDRO CID ~mgf , nfin-n".• r.f.TlYt. r. O 

rf FAkAL I* ,  -• T!Va t.r.,  % .4,...,:n0 "

7 EntidadedeClasse DE FARIAS 0.454:né 

NENHUMA NÃO OPTANTE NETO:051897.z- ". 

Assinaturas  

podam serem verdadeiras as informações :tome 

tocai 

de de 

67345 ra 21 

PEDRO CIO DE FeittA5 NETO. CPF 051.117 17345 

are PREf VIVRA MUNICIPAL DE MONSENNOR TABOSA CNN. 
07 653 SURDO 45 

1. Informações  

• A ART o valida somente quando quitada. mediante aprosentrigno do comprovante do pagamento ou conferência no ato do Creia 

  10. Valor  

Valor da ART RS 99,64 Registrada em 05104E2024 Valor pago. R$ 99,64 Nosso Número 8216903000 

artimnocaor creste ART roce ler vointaaa em lopeficrifece eme ceai Orlpitaboot. o" a cheio bell o 

imprimo em 0604202e *a t4:4704 cem: !9, 7 '02 2<7e, 

tern ema org tit 

Tad a% 34534020

•-neciarnaceaare ora to 

Dar 1951 3463-5 4 
•,CREA-CE 
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CID DE 
FARIAS 

NETO:0518 
9767345 

ORA CONSTRUÇÃO DE DOIS PORTIC05 NASCORADAS DE ACESSO DA SEM DO 74UNic)P10 NIONSCNH TASOTA a 
LOCAL. CE•265 CE.447, MD( MONSENNOR TASOSA.CE 
 4 4.
TQNTE, SEINERA TO 28.1 COM CIE SONE RAÇÃO // 801: 26,37% //14:114,44% (HEM STA), 4748% (MENSALOEA) 
DATA- 03/0477024 

MM CONGO 

1.0 póngos 

L1 
I I I C143I 

1 I ) C1610 

1.2 

12.1 C2784 

1 2 2 (2921 

LI 
1 1 1 C0836 

22.2 C0543 

1 3 3 (1601 

1 3.4 C0715 

1 3 5 C1400 

.14 

242 MIA 

1 4 2 (11016 

lã 

251 (2222 

1 5 2 (XXXI 

2.0 rits4As 

LÃ 

2.2 I (2873 

la 

2 2 I C1256 

2 2 2 C03211 

2.! 
2 3 1 C0836 

2 3 2 PC056 

Li
2 4 1 C0776 

2 4 2 (2123 

PIANILNA ORÇAMENTARIA 

DESCRKAO DO St MetE0 UNO. QUANT 
PR. UNO SEM 

1101(RS) 
PR. (504 • 

211,37%) (R5) 
PR uNfT. SEM BOI 

• PR. ROI IR51 
TOTAL(AS)

SE,RvIC0S P submeteu 
PLACAS PADRÃO DE GIRA M2 5,00 183.41 48.37 211 ib 1 390,68 
LOCAÇÃO DA 0415tA • EXECUÇÃO OF GABARITO MJ 40,00 7,15 1,19 b n4 36140 

WS TOTAL inm Luza 
1~2ilimas 
ESCAVAÇÃO MANUAL 50W DE 1A,CAT PROF. ATEI 5.0•1, VI 41E92 12.90 61.82 464,89 

RE A TE RRO C/COM PACTA(*) MANUAL 5/CONTROLE. 
MATERIAL DA VALA 

MI 17.39 31.38 8,27 39,6$ 659.17 

SUEI TOTAL (TM] 2.19.5 BI LULU 
ZiKatlidaratranáiblAri2 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL MI 3,68 507,89 232.61 635,50 132.11 
CONCRETOR/VENT F(X 25 N1P4 COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

M3 5.30 533,00 14045 671.55 7 569.82 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO V ELEVAÇÃO XI) 530 159.08 11.95 201.03 1065.46 

ARMADURA CA 50A GROSSA EN 12.5 A 25.0nrn G 1123.94 12.99 3.13 16.42 13290.39 

FORMA Dl TAISUAS DF 1' O( 3A P/FUNDAÇOES U/It Si 1,17 14,60 77,54 20.45 97,99 1 430.65 

11111 TOTAL II M 1,1 8L_Ltalli 
DilluTunAmtflue4 

ST RUTURA IRE UÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS INCLUSOS PERFIS METAUC 05. 

MAPAS MET AuCAS TRANSPORTE COM GUINDASTE. 
IATIAMENTO E PINTURA 

KG 7944.80 20.24 5.31 25.58 203227,9M 

TIRANTE FIXADO EM ESTRUTURA METMKA UN 18.00 61,45 17)50 85 45 I 095 10 

12/61.1119111 LUIS Ri inàaal 

REVESTIMENTO METALKO. TIPO YNOBOND DUAS 
CHAPAS 

MI 196.85 566,11 149,29 715.43 355,461.40 

MODULO LED LEIRA CAIXA 5054 119 0,72w 1065 BRANCO 
EIDO, INC FONTE (HAVLADA 

liS 450.00 22.67 5.98 28.65 12. 19250 

1511112/A1.11thil ii 9.1i %t I4411112 

WIALUMIPI26.1?+411 AS 60a7121 

itteatateciautiedo 
LIXACÃO DA 0844 COM Aux/00 TOPOGRÁFICO 'ARFA 
ATE 5003 M2I 

470.48 028 0,07 O. 3, 234,67 

SUN TOTAL ITEM 2.2IS EIS Z14A7 

~1~6 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPOMORTO EM TERRA ATE 21.,1 18.76 54,09 14.26 64.35 1 7112.75 

ATERRO CCOMPACTAÇAOMECÃMEA E CONTROLE. MAT 

DE ACKTS00 
Mi 202.14 1134.47 27.55 132,02 28 554.50 

91311 TOTALITIM ,7 34 IS 22/111.1 
FUNDAC/515 t eifintLvRas 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 2.64 502.89 132,61 635.50 à 703.14 
ACIONARIA DE EMBASAMENTO 0( TUCK0111114230. C/ 
ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1 2 10 

M3 10.72 576.54 152,01 728,57 7 810.27 

19_13 TOTAL ITEM 24 1.094 RS LURAI 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

5/PENEIRAR TRAÇO II ESP s Smm P/ PAREDE 
1.12 35.71 742 1,36 9 38 335,15 

REWCO C/ARGAMASSA DE E.M. HIDRATADA [ AREIA 
PENE/RADA TRAÇO I 1 ESP.5 ~RR/PARCO( 

NI; 35 73 25.76 679 II 35 1 163 01 

SOR TOTAL ITEM 2.4 9..1" fl  1-414.1.1 

25.2 E0167 
BANQUETA( M[10 FIO DE CONC RITO PRE.MOIDADO 

11.0389.254.15m1 
M 778,64 18.09 12-66 60.44 10 836,30 

25.2 (3449 
MEIO FIO PIE MOIDAD0(0.07.0.10x1.001m 
C/REJUNTAMENTO 

AI 135.04 27.49 7.25 31,74 4692.29 

2.53 (5028 
PISO INTIR TRAVADO T1P0 TUOUNN0120 X 20* 4CM). 
CINZA • COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M2 418,00 50.91 13./12 64.33 24 889.44 

2 5 4 (4624 
MO PODOIAM I MOINO EM PMC IS. JCM. 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO I. 
ASSENTAMENTO) 

M2 55,At 241.94 0.44 179.41 to 025 30 

2.55 (1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ES? • SCRA M2 997 45.88 12.10 57.98 578 C,E. 

SUE TOTAL 'Mui UP. M »SIAM 

LI 

2 6 1 (1195 IELLTROOUTOPVC ROSC NÇL CONEXÕES Ch 20mm (1/2-I 217,06 17.01 4.49 21 50 5 096.19 

Now 07 AR latindo. r‘• 15 Centro. Men‘C".50, 12.20.1 CE crp 61780-003 E ma" pmE)9(49911~ 1 Co,, lel 14833496 1117. httos lhos, rrtonterhoetanosa te COYITI 



hatUKU ' 
CID DE 

cot. 4MM 

Am.a/nein 
Ninvil•Obhave Pr4..• 

FARIAS 
• .• etnr• 

M.- r Ír• e* 

MONSENHOR _TAI3~ 

"c•-lc•  rn• • '••••• " NETO:0518 
9767345 

OBRA: CONSTRUÇÃO Ot DOIS PORTKOS NAS ENTRADAS DE ACESSO 0* 5W! DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - CE 4 ‘, 
LOCAL: C4.2116 E CE-467, SEM MO N SE Nél 03 TALOSA.Cf -, • 
1040t StINFIUNI 8.1 COM DESONERAÇÃO E/ BC». 24.37% ff Li 1141.44% (HO POSTAI. 47,43% IME NSALLITA) O 
DATA. 0.1/01/191 

2 6.2 C1197 ELETROCUTO PVC ROSC INCE CONEXÕES O. 32.6m 11 , h' 68.00 27.32 7.20 14.52 2 436 

ES 
263 C1194 

E lE TRODU TO PVC /105C Ma CONDÕES D. 40mm Il 

1/4'1 
M 25.00 12.09 8,46 40.55 4 1.013,75 

1 6 4 C1199 
ELFTRODUTO PVC ROSCINCL CONEXÕES DP SOrnm II 
1/2. 1 

eN 79.00 37.44 9.87 47,31 1.737,49 

1 G 5 E2067 
QUADROU 061111134JIÇA0 OP. (til E Mbune ATE 12 
DP/15645 2071332495mm. C/8444AMENTO 

uh 2_00 314.31 87.88 397.19 794.38 

26.6 C3579 
QUADRODl MENÇÃO PADRÃO COEICE PADRÃO 
POPOLAR 

uh 2.00 106.26 311,02 114.28 .1611,56 

2.61 C0540 CABO ISOLADO PVC 750V 2.5MMI 1.8 1 119,18 6,91 1,82 873 9.770.44 
2.6.8 C0524 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 549.00 15,5/ 4.11 19.68 1040432 

269 C1092 
01500470R MONOPOLAR EM QUADRO DE 011711181.11ÇÃO 

104 
UN 10,00 24,0E, 6.11 10.40 304,00 

26.20 C1096 
DIS1UNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ISA 

Uh 2.00 24,06 6.14 10.40 60,80 

2 611 C4530 DISJUNTOR DUCRINCLAL D4.164 - 404. 30n14 UN 1.00 140,14 42.23 202.37 404,74 

Z 622 COLX2 
tliMiNAMA FECNADA C2 UNIDADES) EM POSTE DE 
CONCRETO °ROJEM Na 9.0M, ALTURA LIVRE 7,513. 
LÂMPADA LED DE 250W. INCLUSIVE O POSTE 

UN 12.00 2.453,63 647.04 1.100.72 37.208,64 

1.6.13 C0326 
ATERRAMENTO(CIMPlf TO C/ HASTE COPPIRWELD I/4"X 
2.4C44 

UN 6.00 324.91 85.66 410,59 2 463,54 

2.6.14 C4552 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO . 
DPS's - 40 44/440V 

Uh 4.03 133.83 357') 169.12 676.48 

2 6.15 CXXX3 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES Uh 54,03 50,22 13.21 63.45 5330.64 

26.16 C4810 

PROTETOR. EM LED (TEMPERATURA DL COR ulmo, 
(0410 CM ALU MIMO, LENTE EM ACRIUCO E VEDAÇÃO 
EM SIUCONE. GRAU DE PROTEÇÃO tP65, POT ÉNC IA 
MINIMA saw E MÁXIMA /0W, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 5.000LM, FATOR DE POTE NCIA MIN IMO 0.92 

liN 12,03 577,75 152.36 730.15 II 761.110 

2627 C5175 CAIXA DE P150482'. EM ALUMÍNIO uh 96.0: 33.46 1014 4864 4 665.60 
suo TOTAL 'TEMI-. 11.031 RS _93.79L,11

II pRIÁNIZÁCÃO/PAJSMISMO 

1 7 1 CXXX4 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO 'L• 1 SOM oh 16.00 590.76 155,78 7* 54 1 1 , ..u,64 

2.7.2 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CIO -401. e PIAM •15cry uh 400 165,19 96,13 461,62 1 1146.45 

Sue TOTAL ITEM ti iin N _31,791,12 

19TAL COM1121128.377s1 U_ 199 445,02 

JOI At GEMI COM BOI MÁ 7%) g 101.971,25 

IMPORTA O POUSEM( ORÇAMENTO O VALOR TOTAL 014$ 801.97725 (OITOCENTOS E UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS! VINTE E CINCO CENTAVOS) 

4„,n

ao .,' 
/11

° VA ••••In 

1636107 Oe SeTernunp. n• 15 Centro. Nortenho' Tabeu.CE. (IP 63780-000 Enna° preledum pmnIt.ho(read.com Tel M1)3694-1117, http• //n ,• • , n••. o., 0. 
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:R. CID DE ..t 0, "". ratr 

Fi..h.grk_ FARIAS i"r"..,.“..nvbIn'tc"--
a r 

I kr 
.. 1ETO:0518, 

essa ~I 

•ar 
~Rene se insirn 

.1 V :',/ 9767345 ,...: narnavt. j araat• o 

mas, CCITSTRIAÇÃO OE 0015 MIMOS IMS INTIMOAS CA ACESSO 0* 540400 MU KIPO MOIMENNOR tAK15A -(4 
!MAU CILAS CEM?. SEDE, MONIE4440111 TIL1101a11 

e0 cee: 5/ 00114 119 211.1 COM Delo:.~0 ~ /SÃ 7% // Lf: MALA DIOMSTAL 42.4111 (MINSAUSTM 
DATA: 03/04/2024 

MEMORAM D1 CÁLCULO 

ITEM DESCRICAO 00 MRMÇO UNO UN" 
10 Dl PARTIS 

SEME1X001, 

COMMIIM(1110 / 

PERIMET*0 (611 
MEIN) LARGEME 

MEDIDA UOMAIIIREI 

ÁM.A0A4 OU 

VOLUME1M31 
1.1.1 PLACAS PADRÃO 01 041R4 612 

100 2.0) 100 6W 

TOTAL ACl/... 

1.12 LOCAÇÃO DA CIMA - (XECUÇÃO O( CASAR/TO M2 

10.00 

TOTAL SILO 

1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE ISCA,. PROL M/ I.50m 163 
SAPA 4M 01 1 OS 110 0.55 1.20 4,16 
SAPATAS 02 1.03 1.40 0.55 110 327 

TOTAL AU 

1.1.1 
UA1CRIE0 C/COMIACIAÇÃO MANUAL 5/101011011. MATERIAL 

O& VAIA 
MI 

SAPATAS O! 2.0) 000 0 IS 9,00 
SAPATAS 02 Lao 6E0 0.55 Ma 

ICIMI 17,11 

1.14 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL MOURO MANUAL M3 

COMCRE10 MAGRO SAPATAS 01 2(0 3.30 0115 1.13 O RO 

CONCA r0 MAGRO SAPMAS 02 2.02 240 0.05 1,10 0.19 

TOTAL Ila 

1.32 CONCRETO R/OMR, FCTI /5 MARCO* AGREGADO ACKIUMIDO M3 

sa.PATAS 01 2.03 1.10 0,50 103 1.10 
SAPATAS 01 2,00 LIO 030 (CO 110 

TOTAL i SsÃO 

1.3.1 LANÇAMENTO1 APOCAÇÃO Dl CONCRETO S/ II EVAÇÃO MS 
OVA :1141 4 4

TOTAL 

1.14 AIIMACIIMA CAMA 4/1055110. 12 5 A 15pmm AO 

CONIOAME PRONTO 1 111 31 

70741 3.114111 

13.5 FORMA O( LIADAS O( r DE IA- P/IMICIA0(5 UM. Si i MI 
54)44301 uri MO G Se 11.20 
~ATAS 01 203 640 oso ia,) 

TOOU IMO 

i

ESTRUTURA TR( LIGADA O( COMA TURA, TIRO ARCO. COM 

IGAÇ OtS SOL =TM. INW.005 PIM r5 MITALCOS. COMIAS 
Mi IALKAI, TRANIPORTI COM GUINDAM. LATIAM( NTO I 

PINTURA 

116 QT0 111(11 10/M2 

LOA !nig.* EM ARCO 2,00 SI TO 40% 4. :!bec 
LSINFURA REIA 2.00 47.6! 40(0 19015; 

TOTAL 7.944W 

1:4.7 EMANTE ILUDO CM ESTRUTURA METÁLICA UM 
79.4.46115 .. / X 11 JACO 01.00 

TOTAL MOO 

1.5.1 ACM014E1013 MITAL103, TIPO "11Y74010110' DUAS CHAPAS &12 

Mn DE CHAPA MAM CURVADA 25210 
ANA Dt CHAPA MIA 24413 
LETRAS 024 

TOTAL "IS 

1.5.2 
MODULO LED LETRA CAIXA 5054 1 h 0,71W e PC", !MANCO IMO, 

INC. /ONU ~VEADA 

un

MONAOS DE Lin PARA te TRAS 1,011 22100 iS0.00 

TOIM 41403 

LL1 
LOCAÇÃO DA 011RA COM AVARIO 10POGRAMCO (AMA Ali 

SN10643) 
M2 MIA 042) 

01.400 4% 16/.41 670A4 

MIAI 1171,411 

2.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO Amai° t m VIRIA Alt 24.4 ma 
1515m11.11N, 0 4ARA COWENÇÂO 4.110 4405 015 TIO uI.0 

TOEM IVA 

7.2.2 
ATERRO C/COMPAQ/ E 00 MECÂNICA CONTAM. MAT. 01 M3 

AQUISIÇÃO 
AMA (1411) MT. 041 

4.14 ROs PRAÇA+ 400 167.63 0.10 10114 

MIAI .49444 

i 

NoCA C/ d• SIG•mat illl Gentio. Mc., 15310....I.E (El' 53790.0.0 (-mm p&A.M.o• uannelemnuisom Tri (01) 3106-1111 Infal ti *rem mor,emno,,a,.. go 42. co 



)#A ER u 45  F2 E uRu ssor ao~044.... 

srfaef filievus ,„,e C-1. 

*c CID DE :1:1,==-̂ -..i-, -, .4. 

Ct 7 

Fls i (g &._. ... ..,••.••••.... r cai e e O. 
6~1.1:111"" Li.c P einm r• 

FARIAS ?:;',.r.;:g.t:".'" 
!rtAlt4SISKOR IMOS^ ‘ • ' 

NN, 

- - - 

I 

NETO:0518r lualliziOn..• 
maantwat 9767345 a Main 0 naus. 

OIRA. CONSTRUÇÃO PORTX05 NAS 00114000( AC1550045101 00 9.0040140 PRONSENMINI TAROSA Cl 

LOCA& (1255 tCCMP, UM. 140054004 44105A <E 

Toon, SIIØU 10 ai Too 0€lonwp 40 // ihin 34,17% g 1144,44%1 005141 7,44. (MCTISAUSJAI 
OATA, 01/04/2031 

LU COTURTUIRÁO f TteuTualit Pin PARO RIA 04 MI 

Contai o htscso 50444E e IX 44.G6 OO Dia .) i 

mia MÁ 

21.3 
ALVE DUMA 04 (PAUSANLINTO De 41001.0 I L/000. C/ 

ARGAMASSA 1,44514 C/ CM 14011.41401110 I) 
en 

r 

A1BASAW IVO (0/0049.0 4 X 411 O 40 0.10 13.22 

Tom J IAM 

2.4 
04411000 C/ 440041413101 C mi NTO E AREIA VENNEOULdi 

414.40:11 A ESP.. Soam P/ PAREDE 

EvOliut ro A V-INA IADt I 4-454 MIO 4 11.1 141.6 0.30 15.73 

TOTAL sus 

2.4.3 
ROCCO CIARGAMASSA De (At isiORATABA e 4104 

PILMIRADA TRAÇO 11 EINS erni ARPAREM 
 Ali 

10114 ÁRLA De C*'APISCO 1 11 7 

LOTAI 1 4 33

3.5.1 
IARICIUTTA/ MEIO FIO De CONCRETO PR) MOLDADO 

000 $0 1547. 
111 

1 

14(10-1V 9/004 0 Ra e á I a 66 :)R 64 

TOTAL 174114 

1.5.2 PAE0 to par iNoLDA.0010.000,50•1031m 011Uula4401110 t 

I 49-14)50.40 ii5 DA P*AA T 4W 4114 uca 

TOTAL 115,04 

1.5•9 
4110 ertIRTRARADO TIPO 1100040 (201 10 A 404). CINZA 

OPAPACTAÇÁO MECANIZADA 
142 

ALASaUoIt07ILHaOoCOCMaL 4W 11,4.50 41100 

TOTAL 41403 

A a 
PISO 90001/70 (XII 11110114 'MC !IP. $02 ASSENTADO COM 

ARGAAULSIA IFOIIN(CRAENTO 7 ASSENTAMENTO) 
Ia3 A 1101 

150 rAlir. 4 CO 55 Ai 

UM 

3.5.3 1A51140 De CONCRETO 4/0304~00114 • SCAI MI ÁRIA 2 

, VOADO CAMPA 4.CC 2 0 997 

MAL 0.01 

2.6.1 (111110111TO PUC ROIC 1110.0111 4041 Os 11/1") 
fTROCATTO3 (064 ('3 CA S / 540.0 3 CC 114 Si 11704 

TOM 23706 

2.12 OSTRODOTO PVC ROSCANCL.COMSOU O- uniu Ir; 

II 4011(1 05 COM 06 CUCO 2 5 1.41 2 CO si ir 

TOTAL *400 

2.6.1 EUTRODUTO PVC POSCINCL<ONE105(5134 40~ (1 1/4') . 14

trADOLETOS COM 43 CA40115100 1.4C lotO 2 sio 

TOTAL "03 

2.4,4 1111100U10 PVC 105C.INCLC 1.050 EP Wira ( 1 lir) 

triWOu 05 CO Oh CARO, DE 10 10 1 GO 59.50 7i.CO 

TOTAL nO 3

5 
QUADRO DE ONTILIWKAO DE m/ OMILITIR ATE 12 ~SOO 

07012054.761)1100110110 

COMI 000 NO .11D 1.00 2(X1 

TOTAL 4 011

3.4.4 QUADRO Ce empoça° PADRÃO coe ire PADRÃO POPULAR um 

004040 Dl 4.105.40 I CC 2113 

TOTAL --e 

I.6.7 LADO MUDO INT TUPI 2,1 1444) 

unocknos come uaiN 2,544 142 6.01 2 24.13 / li IA 

15710011 05 CO 06 C0051 S.A 1 1:10 MX 401 CO 

roam /11.1118 

1.18 C00 MOUCO PVe 7504/ 10100 ii 

i r1A000TCflCW o 4401 2)14141 00 22.50 Da 

1111001.1105 COM LAROs DE 1014143 UDU 0.411

TOTAL .149}10 

2.53 DisitiNTOR POLAR CM QUADRO Ot DOU KÁO 1114 OH 

C3/004 t 0i110 moo 10.00 

!MAL 0403 

Pç*, 070. Steribt Is (4.3 41)11, 1,.i. CCP 41740E00 1 , 444 irelefl, a tenente Mima to^ uai . à 17. MTP, /News non meMortatsra ire 1171 0. 
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COMPOSIÇÃO DE BOI 

COO DESCRIÇÃO '4 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

, 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80 

1 Lucro 7,74 

I Impostos 10,15 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
155 2,00 
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

1 26,37%1

(1+ AC + + R + + DE)(1+ L) 
BD1 =  1 

(1— 1) 

MONSENHOR TABOSA, CE - 03/04/2024 

Praça 07 de Setembro, ne 15 Centro, Monsenhor Tabosa-CE, CEP: 63780-000. E-mail: 
prefeitura.pmmt@hotmailcom. Tel.: (88) 3696-1117, https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br. 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - COM DESONERAÇÃO 15,
GRUPO DISCRIMINAÇÃO 

HORISTA 
ok 

MENSALtN 
% i

GRUPO A 
A.1 INSS 0,00% 0,00% 
A.2 Serviço Social da Industria(SESI) 1,50% 1,50% 
A.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,00% 1,00% 

A.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 0,20% 0,20% 

A.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0,60% 0,60% 

A.6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A.7 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00% 3,00% 

A.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 8,00% 8,00% 
A.9 Serviço Social da Construção Civil (SECONCI) 0,00% 0,00% 

Total do Grupo A 16,80% 16,80% 
GRUPO B 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,85% Não incide 
B.2 Feriados 3,71% Não incide 
B.3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
8.4 13Q Salário 11,03% 8,33% 

6.5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

8.6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
6.7 Dias de Chuva 1,59% Não incide 
6.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
13.9 Férias Gozadas 12.35% 9,33% 
6.10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

Total do Grupo B 48,36% 19,04% 
GRUPO C 

C.1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C.3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
C.4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
C.5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

Total do Grupo C 10,70% 8,09% 
D TAXAS DAS REINCIDENCIAS 

DA Reincidência de Grupo A sobre o Grupo B 8,12% 3,20% 

D.2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

Total do Grupo D 8,58% 3,55% 
TOTAL(A+B+C+D) % 84,44% 47,48% --e-) > 

MONSENHOR TABOSA, CE - 03)04/2024 

Praça 07 de Setembro, ng 15 Centro, Monsen r abosa-CE, CEP: 63780-000. E-mail: 

prefeitura.pmmt@hotmail.com. Tel.: (88) 3696-1117, https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br. 
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PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N2 028.2024-SMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 20240606.2 

CONTRATO N2 2024XXXX.X 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA DE OBRAS E 

0(A) Secretaria de Obras, com sede no(a) PC DA MATRIZ, S/N, CEP 63.780-000, CENTRO, MONSENHOR 
TABOSA, CEARÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o N2 07.693.989/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) GEOVANA DE MOURAS TORRES, Ordenador(a) de Despesas, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNN sob o N2 **.*****•*/**•*-**, 
sediado(a) na   doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) do  , tendo 
em vista o que consta na Concorrência Eletrônica N2 028.2024-SMO do Processo Administrativo N2
20240606.2 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.3. O objeto do presente instrumento é CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS NAS ENTRADAS DE 
ACESSO DA SEDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA - CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

18.2. O prazo de vigência da contratação é de XX meses, podendo ser pro ogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsà e edital e que a autoridade 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro. is - Centro 

Monsenhot Tabosa/CE 
_ 

www.monyennorta.~ Çe 82vig 



19. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

(88) 3696-1117 

20. CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO  

21. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21.1. Ovalor total da contratação é de 

21.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinálasinsivediretarher indiretas decorrentes da 

18.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

18.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

18.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

18.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

18.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

19.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

tYt MONSENHOR 
, PREFEITURA DE 

j) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

observadas as abrangências de aplicação. 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ónus para qualquer das 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

Referência, anexo a este Contrato. 

partes. 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

TABOSA 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

natureza continuada; 

realização do serviço; 

Praça? de Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

VUN,LIPD IO 
1: 

1:4:11 .21) 
R 

‘w V ás

(1-enn 

--vorract

"•/,‘ 



. , ÇT' PREFEITURA DE 

fi sktMONSENHOR 
TABOSA 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

22. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

22.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

23. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

23.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

23.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

24. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

24.1. São obrigações do Contratante: 

24.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

24.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

24.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõe erificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigid tal ou em parte, às suas 
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24.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

24.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n2 14.133, de 2021; 

24.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

24.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

24.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

24.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

24.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §22, da lei n2 14.133, de 2021. 

24.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

24.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

24.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

24.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentØ e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em sua Øpendências. ou em 

local por ela designado. 
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24.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

24.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

25. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa- lo na execução 
do contrato. 

25.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

25.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

25.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

25.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

25.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

25.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021; 

25.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes ocumentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunt e,1ítiva aos tributos federais e à 
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Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

25.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

25.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

25.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

25.13.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

25.14.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

25.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

25.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

25.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

25.18.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

25.19.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

25.20.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

25.21.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cu primento do contrato; 
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25.23.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

25.24.Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

25.25.Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

25.26.0bter Junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

25.22.Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

25.27.Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

25.28.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

25.29.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

26. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

(88) 3696-1117 

26.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinicildld úsv,tiisacwsobr_etni9di os contratos 

;:lEaW611OR 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021; 

normas de segurança do Contratante; 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo 

estabelecidos na Resolução n9 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 

em Lei. 

TABOSA 
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Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

26.9. 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

26.7. 

.v,

..! t ft1'..!;,i, I 
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de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

26.5. 

26.6. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

26.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

26.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

26.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

26.12.0s contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

27.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO deverá apresentar garantia, 
conforme detalhado na Cláusula lido Edital. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad inistr ao ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ne 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

28.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XI) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XII) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XIII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d'', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 
2021). 

XIV) Multa: 

c) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

XV) O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
Inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

XVI) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 
30.% do valor do Contrato. 

xvii)Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 
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XIX) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

XX) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

28.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021) 

28.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

28.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

28.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 482, da Lei n2
14.133, de 2021). 

28.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

28.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

28.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

28.8.1. a natureza e a gravidade da Infração cometida; 

28.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

28.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

28.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

28.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

28.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

- 1 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como at lesivos 
na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos me os autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

28.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n2
14.133, de 2021). 

28.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 

28.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

28.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

29.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, 

29.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

29.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

29.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

29.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

29.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

29.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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29.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

29.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

29.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

29.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

29.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

29.5.3. Indenizações e multas. 

29.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

29.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 
14.133, de 2021). 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Obras, na dotação: 0501.04.122.0038.1.004 
Construção, Reforma e Ampliação de Edificações e Obras do Município - 4.4.90.51.00 obras e 
instalações - 1500000000 Recursos não vinculados de imp.. 

30.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92,11)) 

31.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 
14.133, de 2021. 

32.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré imos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

32.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

32.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

33. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— PUBLICAÇÃO 

33.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, 

§2°, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §12) 

34.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pindoretama para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §12, da lei n2 14.133/21. 

GE VANA DE MOURAS TORRES 
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Monsenhor Tabosa/CE, XX de XXXXXXXX de 2024., 

REPRESENTANTE LEGAI 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

(8.8)3696-1117 
Praça ide Setembro, 15- Centro 

~senhor Tabosa/CE 
_ • 
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